
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro 
Müller 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 251/2025 
 

O Prefeito Municipal de Portão/RS, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e 
torna público o seguinte processo de Dispensa de Licitação. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: FF GOMES, CNPJ Nº 42.623.590/0001-59 
 
OBJETO: Contratação de vaga para tratamento de pessoa com transtorno mental, de 
acordo com ordem judicial exarada no processo judicial nº 5003083-
31.2022.8.21.0155/RS. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133/21 e  alterações 
posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00. 
 
PRAZO: mensal 
 
PAGAMENTO: mensal 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3704-333903950000000 – Serviços Médico-Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais 
 
 

Portão, 22 de maio de 2025. 
 
 

______________________                                                                
DELMAR HOFF 
Prefeito Municipal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.623.590/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/2021

 
NOME EMPRESARIAL
F F GOMES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROJETO REABILITAR VIDAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R JULIO DE CASTILHOS

NÚMERO
1215

COMPLEMENTO
********

 
CEP
95.520-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
OSORIO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JFCASCONT@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 9930-8026

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/07/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             

ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 22/05/2025 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 3704 



 
 
Carolina Martins Pereira, Chefe do Serviço de Compras, em obediência ao que dispõe o art. 72  da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, informa que: 
 
1. Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta por dispensa 
de licitação nas hipóteses em que estiver caracterizada a emergencialidade do fato, torna-se essencial contar com 
empressas especializadas para cumprir o objeto, cessando a emergencialidade. 
 
2. Após análise dos documentos apresentados, justifica-se a escolha da contratada FF GOMES, CNPJ Nº 
42.623.590/0001-59, no valor global de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) tanto à justificativa do 
menor preço apresentado e do tratamento que será oferecido, quanto a situação fática que autoriza a Dispensa 
de Licitação n° 251/2025 por meio de Parecer Jurídico. 
 
3. O preço praticado pela prestadora do serviço é compatível com o valor de mercado, conforme pesquisa 
de preços realizado por meio da plataforma Licitacon-Cidadão, disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 
4. Diante disso, a contratação direta da empresa encontra respaldo legal no artigo supracitado, tratando-se de 
profissional com conhecimento técnico, devidamente credenciado no Chamamento Público realizado por Consórcio 
em que o Município é parte integrante. 
 
5. Na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), a emergencialidade é definida 
como uma situação que exige a contratação imediata de bens ou serviços para garantir a continuidade do serviço 
público ou evitar prejuízos ou comprometimentos à segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos ou outros 
bens, públicos ou particulares. Em resumo, é a situação que impede a realização de um processo licitatório normal 
devido à urgência e necessidade imediata de resposta. No caso em tela, tendo em vista a decisão judicial exarada, 
onde fica caracterizada a necessidade de garantir a segurança do beneficiário, resta configurada a emergencialidade 
na presente contratação. 
 
 Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que instruem o processo 
de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou 
vínculo de amizade com quais quer dos sócios- administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo 
de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as 
diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
Portão, 22 de maio de 2025. 

 
 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

CHEFE DO SERVIÇO DE COMPRAS 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 
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